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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
<!ID218562-000>

PORTARIAS No- 155, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com
o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista o
constante do Processo TST - n.º 16.275/94.5, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará da servidora CARMEN LÚCIA DANTAS
DO CARMO, código 1035-7, Analista Judiciário, Área Judiciária,
Especialidade Taquigrafia, Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria deste Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de
1º/9/2002, para o exercício de função comissionada.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com
o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista o
constante do Processo TST - n.º 58.374/97-7, resolve:

No- 159 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região da servidora MARIA DA GLÓRIA BORSETI DE
CASTRO GOMES, código 2418-3, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria deste Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de 22/10/2002,
para o exercício de função comissionada.
<!ID218564-000>

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com
o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista o
constante do Processo TST - n.º 46.510/99.2, resolve:

No- 160 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 21ª Região do servidor DAVID MONTALVÃO, código
1095-6, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão
15, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pelo prazo de
um ano, a partir de 20/9/2002, para o exercício de função comis-
sionada.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo
com o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90,
com a redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em
vista o constante do Processo TST - n.º 3.803/1991-7, resolve:

No- 161 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 10ª Região da servidora ANDRÉA RODRIGUES DE AL-
MEIDA SANTOS OLIVEIRA, código 1492-8, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "C", Padrão 15, do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, pelo prazo de um ano, a partir de
4/10/2002, para o exercício de função comissionada.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com
o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista o
constante do Processo TST - n.º 73.984/1998-9, resolve:

No- 162 - Prorrogar o prazo de cessão ao Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região da servidora ELIANE FERES, código 2049-8,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 15, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, pelo prazo de um ano,
a partir de 8/10/2002, para o exercício de função comissionada.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com
o disposto no art. 93, inciso I, §§ 1.º e 3.º da Lei n.º 8.112/90, com a
redação formulada pelo art. 22 da Lei n.º 8.270/91, e tendo em vista o
constante do Processo TST - n.º 34861/2002.6, resolve:




